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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 LEI Nº 2.506, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

CRIA A CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

 Art. 1º A Estrutura Administrativa do Poder Executi-
vo do Município de Boa Vista fi ca reorganizada por meio da 
extinção e criação dos órgãos municipais, nos termos desta 
Lei.

 Art. 2º Fica criada a Casa Civil do Município de Boa 
Vista.

 Art. 3º O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.756, de 20 
de dezembro de 2016, fi ca acrescido do inciso XIX, com a 
seguinte redação:

“Art. 2º________________________________________
_______________________________________________

XIX – Casa Civil.” (NR)

 Art. 4º O artigo 4º da Lei Municipal nº 1.756, de 20 
de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 4º A Controladoria Geral, Procuradoria 
Geral e as Secretarias Municipais serão geri-
das por um gestor titular e um gestor adjunto, 
exceto:

I - A Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, que terá 01(um) Secretário Titular e 02 
(dois) Secretários Adjuntos; 

II - A Secretaria Municipal de Saúde, que terá 

01(um) Secretário Titular e 02 (dois) Secretários 
Adjuntos; 

III - A Secretaria Municipal de Obras, que terá 
01(um) Secretário Titular e 03 (três) Secretários 
Adjuntos; 

IV - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
que terá 01 (um) Secretário Titular e 03 (três) 
Secretários Adjuntos. 

V - REVOGADO

VI- A Secretaria de Administração e Gestão de 
Pessoas, que terá 01 (um) Secretário Titular e 
02 (dois) Secretários Adjuntos.” (NR)

 Art. 5º O artigo 10 da Lei Municipal nº 1.756, de 20 
de dezembro de 2016, que trata da Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Boa Vista, passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 10. A Secretaria Municipal de Governo, 
da qual fazem parte o Gabinete do Prefeito, o 
Gabinete do Vice-Prefeito e o Gabinete de Se-
gurança Institucional tem como competências:

I - Auxiliar a governança institucional na siste-
matização das decisões que propiciem a har-
monização das iniciativas dos diferentes ór-
gãos municipais;

II - Sistematizar e articular a melhoria contínua 
das metodologias de gestão estratégica, para 
promover a qualidade dos resultados institu-
cionais;

III - Estabelecer diretrizes para o aperfeiçoa-
mento das políticas públicas que colaborem 
para o desenvolvimento do Município;

IV - Auxiliar o prefeito na defi nição das dire-
trizes, na formulação e na implementação de 
ações e políticas do Município;

V - Acompanhar a elaboração dos projetos es-
tratégicos, provendo informações estruturadas, 
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VII - Realizar estudos de natureza político-ins-
titucional;

VIII - Assessorar na interlocução com organis-
mos internacionais e na cooperação com suas 
demais unidades, associadas a iniciativas in-
ternacionais.” (NR)

 Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará, 
mediante Decreto, a estrutura, o organograma e o funcio-
namento de cada órgão indicado nesta Lei.

 Art. 8º Ficam criados para funcionamento da Casa 
Civil, os cargos previstos no Anexo Único desta Lei.

 Art. 9º A criação dos cargos desta Lei observa todas 
as prescrições legais, atende à capacidade fi nanceira do 
Município de Boa Vista e ainda, respeita os limites fi xados 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que 
trata da responsabilidade fi scal, seus efeitos e consequên-
cias.

 Art. 10. O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias – LDO, além de poder utilizar os cargos pertencentes 
a estrutura da Administração Direta Municipal para os fi ns 
desta Lei.

 Art. 11. Esta Lei entra em vigor a contar da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 20 de dezembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO

CARGO QUANTIDADE VALOR ATUAL (R$)
Assessor Executivo 1 16.875,23

Assessor 2 1 9.494,26
Agente Municipal-1 12 2.751,96

Assessor 4 5 4.127,94
Assessor Especial 3 5.503,92
Chefe de Gabinete 1 4.127,94
Assistente Técnico 15 2.614,36

Assessor 5 15 3.302,35

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 0001/P, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso X, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 32, combina-
do com art. 33, da Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro 
de 2012, 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Evan-
dro Costa Cruz, do cargo efetivo de Professor, Matrícula nº 
847689, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a contar de 
28 de julho de 2023, conforme o Processo nº 020199/2023, 
declarando em decorrência, a vacância do cargo acima 
mencionado.

 Boa Vista - RR, em 2 de janeiro de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

atualizadas e consolidadas, apoiando o Prefei-
to na tomada de decisão;

VI - Fomentar o tratamento adequado e priori-
tário, pelos órgãos da administração, das me-
tas e objetivos governamentais, advindos do 
relacionamento comunitário, legislativo e ins-
titucional;

VII - Acompanhar a tramitação das proposições 
legislativas de interesse do Município;

VIII - Propor e fortalecer a política de gover-
nança institucional, por meio de estudos técni-
cos e acompanhamento das ações prioritárias 
de governo;

IX - Auxiliar o Prefeito no acompanhamento 
das ações dos demais órgãos municipais, em 
sincronia com o plano de governo;

X - Promover, incentivar e apoiar as ações de 
integração dos órgãos da Administração Muni-
cipal;

XI - Gerenciar, promover e avaliar atividades 
relativas à segurança do Prefeito e Vice-Prefei-
to; 

XII - Supervisionar o controle de acesso de pes-
soas às dependências da Prefeitura, segundo 
as normas em vigor;

XIII - Supervisionar a elaboração e publicação 
dos atos ofi ciais do Gabinete;

XIV - Prestar assistência ao Prefeito e ao Vice-
-Prefeito na representação social e administra-
tiva do Poder Executivo Municipal;

XV - Supervisionar a organização do cerimo-
nial das solenidades realizadas no âmbito da 
Administração Municipal que requerem a parti-
cipação do Prefeito e/ou do Vice-Prefeito.” (NR)

 Art. 6º Fica acrescido o art. 29-B à Lei Municipal nº 
1.756, de 20 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 29-B. A Casa Civil, da qual faz parte o Ga-
binete de Representação, tem como competên-
cias:

I - Realizar articulações nacionais e interna-
cionais a partir de contatos estabelecidos junto 
ao Governo Federal, Organizações Não Gover-
namentais, Consulados, Embaixadas e órgãos 
afi ns;

II - Captar projetos, fi rmar parcerias, convênios 
e termos de cooperação junto a instituições pú-
blicas e privadas a fi m de agregar melhorias à 
cidade de Boa Vista;

III - Captar recursos para projetos e programas 
específi cos junto a órgãos, entidades e progra-
mas internacionais, federais e estaduais;

IV - Assistir o Prefeito na articulação política e 
no relacionamento interinstitucional com Poder 
Legislativo, Poder Judiciário, partidos políticos 
e órgãos de controle externo;

V - Fortalecer o relacionamento e facilitar ar-
ticulação da Prefeitura com as entidades da 
sociedade civil, visando maior participação do 
cidadão nas ações da prefeitura;

VI - Garantir a representação política do Pre-
feito perante os Poderes, outros entes da fede-
ração, autoridades nacionais, internacionais e 
a sociedade, promovendo a integração político 
institucional;


